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SECRETARIA MUN,CIPAL DE EDiJCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TIJRISMO E
JUVENTUDE

PREGÃO ELETRÔNIGO i\iO OO9/2022

PROCESSO LtCTTATÓRlO N. 013t2022

CONTRATO N.O 21512022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETAR'Á DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE E A
E PRESA ELLO3 PROMOÇÓES E EvE^rrOS EIRELI ME,
PAÂÁ OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 28 (vinte ê oito) dies do mês de julho de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÀO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com Sede e foTo em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o n0 30.005.980/0001-86, nestê eto representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educação. Esportes, Cuitura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brrsileira,
divoÍciado, Servidor público, nomeado poÍ rneio da Portaria N" 004/2021 datada em 0310112021.
portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF na 027 .O09.264-12, no uso da atribuiçáo
que lhe conÍere o ORIGINAL; neste ato denominedo simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa
Ello3 Promoçces e Eventos EIRELI irE, inscrita no CNPJ sob c n" 26.994.803/0001-00, estabelecida
à Rua Paulino Joaquim de Olivêira, No 206 - lndepêndência - Legoa de ltaenga/PE - CEP: 55.840-
000 neste ato representada por sua representante legal, Sra. Rejane Cristina Jacinto de Brito de
Souza, brasileira casada, empresária, íesidente e domiciliado em Lagoa de ltaenga/PE, CNH N"
02258400615 DETRAN/PE, CPF/MF No 743.391.254-15, doravante denominada CONTRATADA,
pactuâm o prcsente Contrato, cure celebraçáo é decoÍrentê Processo Licitatório no 01312022 -
Pregão Eletrônico no 009/2022 - Ata de Registro dê PÍeços n" 01212022 - doravante denominado
PROCESSO e que se regêrá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaÇões
subsequentes; pelos termos da proposta vencedore, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido
no Edatal e sêus anexos, pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes supletivamente, os
princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privedo; atendidas as cláusulas, e
condiÇÕes que se enunciam a següir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - ContrataÇão de Empresa especializada para o
fornecimento/locação de lnfraestrutura para atender os eventos Municipais e demais Órgãos
Participantes, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste
contrato independente de transcriçáo.

ParágraÍo Primêiro - O presente ContÍato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria dê EducaÇãc, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
MunicÍpio de Chã GÍande, para ser utilizadc ciurante a inerrguraçâo da Ouadra de Espo(es Severino
Paulino dos Santos. no Sítro Ma gueira.

CLAUSULA TERCÊIRA - DO PRAZO - Estê Contrato'iigeÍá até 31 de dezêmbro dê 2022, os quais
seÍáo contados a partir da data de sua assinatura. pocendo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo
pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONÜI':OES DE PAGAMENTO _ AKibUi.SE A ESSE CONtTAIO O

valor de R$ 8.345,00 (Oito mil, trezentos e quêrenta e cinco rêais) referente ao valor total do objeto
prevlsto na Ciáusula Primeira, paía a totelidade co iJeriodo mencionado na Cláusula Terceira,
conÍorme detalhamento a seguar:

Chã Grande
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SEoRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE arti 48 lll da Lei 123/2006

12 5.445 00 5.445 00

de en ra com atearamento

Parágrafo Primeiro - Os pagementos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas es mêsmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

PaÍágraÍo Segundo - Os pagaínentos serâo realizados integralmente, em correspondêncie com os
serviços efetivamente prestados no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na
sede de cada Órgâo/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE
FORNECIMENTO/SERVIÇO),

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresêntar:

a) CeÍtificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidadê com o FGTS;

Som de porte médio para atender xim público até 5.000 pessoas
Som Íipo ll - PA: 01 console digital 48 canais, 12 auxilia.es /
matrix, 08 DCA5. 04 bandas de equalizaçáo paramétricas 02
processadores dinâmicos por canal e 08 multiefeitos. 20
êqúalizadorês 9ráficos de 31 bandas, com resoluçâo minima de 48
kHz. 01 multicabo 48 vias para atender aos canais da mesa e mais
12 canais para auxiliares com splitter, de 60mts ou mais. 01

analisador de espectro ou computador com programa de análise.
01 pré-âmplificador valvulado com compressoí e equalrzaÉo 01
processador de sistema digital, estéreo. com duas entradas e 08
saidas. 02 equal8adoíes 31 bandas para o sistema PA 24 caixas
''de sub wooíer com 02 falantes de 18". 1600 watts RMS 24 caixas
acústicas tipo line Array industrializadas com sistema Fly, que
reproduza no mínimo 110 dba ê 35mts do palco, com cobertu.a
hoÍizontal de no mínimo 90 graus. Amplificaçâo compativel com o
sstema. Cabeção de AC com 50mts no minimo 01 aparelho de
MO. 01 aparelho de DVO player. 01 lntercomunicadoí entre as
mesas de e PA e de monitor com luz de chamada e com head set
Fios e cabos para a ligaçáo de sistema 01 not book para gravação
ou equipamento similar. MONIÍOR: 01 console digital 48 cânais
com pé-ampliílcadores com recall para todos os canais, 16
auxiliaÍes, 08 matrix. 08 DCAS, 04 bandas de equalizaÉo
paramétricas, 02 pÍocessadores de efeitos, 02 pÍocessadores
danâmico por canal 08 canais de equalizaÉo 31 bandas
operacionais com resoluÉo minimâ de 48 kHz. 01 processador de
sistema digital, estéreo com 02 entradas e 08 saidas para o side Íill.
02 side Íills com 02 sub wooÍeí com 02 Íalantes de '18". e 02 caixas
de 03 vias (graves médios e graves e médias altas). 24 caixas de
monitor (02 fâlantes de 12" ou 15" + drive de 2") ou similar. 04
caixas de sub 1x18". 04 câüas com três vias (02 talantes de 15", 02
falantes de 6" e um dnver de 02") para monitoração da bateria. 03
slstemas de monitorcs in ear sem fio incluindo Íones auriculares.
'100 câbos de microÍones.70 pedestais. 16 garÍas. 08 sub
multicabos de 12 vias. Microfones dinámicos. 20 microfones
condensadores, 02 microfones sem fio UHF c.m Ííequência fixa, 02
micÍofones UHF com Írequências variáveis. í2 Dirêcl Box ativas e
passivas. Fios e câbêamentos pâra ligaÉo do sistema, distribuiçâo

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos
INSS, expedida pela Secretaria Ca Receita Fedsral do B

Fed S, Dívida Ativ União e

Valores {R§)ITEM DESCRTÇÃO MARCA UND. QUANT. Unitário Total

Oiáia
Studio

R
01

14

Diáíias de l2 sanitários quimicos Stand Banhearo Químico
lndividual, portátil, com montagem e manutençâo daária, em
polietileno ou material similar, com teto kanslúcido, dimensões
manimas de 1,10m de frente por 1.10m de fundo e 2,10m de aitura,
composto de caixa de dejetos. porta-papel higiênico, fechamento
com identiÍicacão de ocupado Dara o público em oeral

UND
Poly
John 2.900,00 2.900,00
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SE9RETARLA MUN|C\PAL DE ÉDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos peÍante a JusliÇa do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e Indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que recêberá o
valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à ad.iudicatáÍia enquanto pendente de
liquidaÇão qualquer obrigaÇáo. Esse fato náo será gerador de direito e reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

Parágrafo Oitevo - A nota flscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneÇão e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagâmento será
iniciada a partiÍ da respectiva regularizâção.

ParágraÍo Nono - Evenluais atrãsos nos pegamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualizaçâo.

PaÍágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no ContÍato.

ParágraÍo Décimo Primêiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais.
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contÍato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÂO MONETÁRIA - OcorÍendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada náo tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçêo
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCfuIBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data dê sua efetiva realização.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correção monetária ao valor
do Contrato.

Parágraío Unico - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos ê forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante pÍovocaÇão da contratada, cuja pretensâo dêverá estar suÍicientemente
comprovada através de documento(s).

cúusuLA sÉTtMA - DA EXECUCÀo DO OBJETo DO CONTRATO - os ServiÇos deverão ser
prestados na forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas quantidades,
qualidades e padrÕes cctados, e deverão ser fornecidos de acordo com o estipulado no Edital,
observado o prazo de montagem e desmontagem dos Equipamentos locados.

Parágrafo Primeiro: Os bens/servigos seráo recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) daas,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para êfeato de posterior
veÍificaçâo de sua conformidade com as especificaÇóes constantes neste Termo de ReÍerência e na
proposta.

Parágrafo Segundo: Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devend r substituidoso
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notiÍicaçáo da contratad AS SUAS prejuÍzo da
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SEâRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo. EspoRres, IULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

aplicaçáo das penalidades

Parágrafo TerceiÍo: Os bens/serviÇos seÍáo recebidos definitvamenle no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a vêrifiôaçâo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Parágraro Quarto: Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior náo ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputaÍ-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
contratada pelos píeJuízos resultantes da incorreta execuçáo do contreto

Parágrafo Sexto - Será designado o servidor José Max Lins, matricula 000493, Diretor de Turismo,
como GESTOR DO CONTRATO e o servidoÍ Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 374963,
Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaçâo da prestação de serviço, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução e dêterminação, tudo o que for nêcessário à regularizaçâo de
falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

cúusut-l olTAvA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia
da ContÍatante, a quêm incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumprê os requisitos de qualiÍicação
técnica, além da regularidade flscal e trabalhista necessáraos à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem pÍêjuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do ob.ieto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaÇão da Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
do MunicÍpio dê Châ Grande.

ParágraÍo Sêgundo - Em qualqueÍ hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execuÉo contratual, cabendo-lhe íealizat a supervisão e
coordenaÇâo das atividades da subcontrataÇâo, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao obJeto da subcontrataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - É responsabitidade da
CONTRATADA a exêcuçáo objêto contratual em estrêita observâncie da legislaÉo vigen'.e para
contrataçÕês públicas, as especificaÇôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaÇôes:

a) Efetuar a entrega do objeto en1 perfeitas condiÇões, conforme especificâçôes, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, accmganhado da respectiva nota íscal, na
qual constarão as indicaçÕes referentes a: descriçâo de cada item, modelo, procedência ê
prazo de entrega/montagem,
b) No caso da necessidade de auxílio na execuÇão dos trabalhos, fica em responsabilidade da
contratada, a admissão do auxiliar, a cobertura de suas despesas, o fornecimento de todo o
material de proteÇão individual - EPl, necessário para execuÉo do trabalho zelando assim pela
integridade do mesmo ê a garantia da qualidade do trabalho realizado,
c) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à seguranÇa e
higiene do trabalho;
d) Toda a estrutura deverá ser disponibilizada e montada/instalada no local deÍinido pêla
SecÍetaÍia solicitante, no Munacípio de Chã GÍande/PE, sendo que a montagem deve ser de
acordo com o indicado no objeto, seguindo o prazo de antecedência de cada item para a data do
evento, para fins de vistoria e ÍiscalizaÇâo, bem como. ensaios e demais atos necessários à
execução do evenro, devendo apresentar a documentação especíÍica exigida item a item a
exemplo da ART, Laudo
antêcedência dêÍinido,

Técnico e outros que o obieto ass o exrgr se o prazo de
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e) Toda a estrutura deverá seí oesmontada imediatamente após o encerramento do evento,
correndo as despesas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem
como o Írete, carga, descarga, guarda e segurança dos equipamentos e/ou estrutura antes e
após encerramento do evento;
0 Os equipamentos/estrutura e serviços fornecados/prestados deverão estar garantidos contra
quaisquer defeitos inclusive de montagem e desmontagem, correndo à conta da Contratada
todas as responsabilidades e despesas sobre o fornecimento, instalaçáo, frete, montagem,
desmontagem, carga e descarga, enfim quaisquer outros ônus que porventura possam surgir na
execuçáo do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei No 8.078, de 1990);
h) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
i) Comunicâr ao Conkatantê, no prezo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇâo;
j) Manter, durante toda a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitagâo;
k) lndicar preposto para representala durantê a execuÇão do contr.ato;
l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obr,gaÇÕes
assumidas, nem subcontratar qualqueÍ das prestaÇôes a que está obrigeda. êxceto nas
condiçôes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessêis enos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaÉo do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
nl Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistes, prêvidenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, dêslocamento de pessoal, prestaÇáo de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
ol Arcar com es despesas de frete, carga e descarga inclusive entregas em finais de semana e
feriado e fora do horário comercial;
pl Atender ao chamado do Contratante para assinatura do Contrato ou Ata de Registro dê
Preços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a conlar da convocaÉo por escrito,
q) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços
contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obragaçôes
decorrentes do contrato;
r) É de responsabilidade da Contratada a emissão do Laudo Técnico e ART de montagem
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS ATINENTES À ENI|ISSÃO DE REFERIóOS
DOCUMENTOS;
s) Emitir ART e o Laudo Técnico, que deveráo ser apresentados ao fiscal do contrato até o
quinto dia útil que antecedeí o evento.

GLÁUSULA OÉC|MA - DAS OBRTGACOES DO CONTRATANTE - São obrigaÇôes da Secretaria
Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande/PE:

a) receber o material/serviço no local, data e horário;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento deínitivo;
c) comunicar à Contratada, por êscrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou iÍregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que sêja substituído, reparado ou corrigido:
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
Comissão/servidor especialmente designadc;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no
prazo e forma estabelecidcs no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS PENALIDADES _ Com fu ento n iFederal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçAq ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

n.' 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaÇôes legais, nos seguintes casos.

al Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato,
d) Não assinar a Ata de Registro dê PreÇos e Contrato no prazo êstabelecido;
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a propostai
g) Deixer de entregar documêntaÉo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Flzer declaÍaÉo fâlsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas a", "d", "e", "í', "9", "n" e "i", será aplicada
multa de no máximo 300/0 (trinta por cento) do valor do contrato

PaÍágraío Sêgundo - O rêtardamento de exêÕuÉo pÍevisto na alínea'b", estará configurado quando a
Contrateda:

a) Deixar de iniciar, sem câusâ justificede, e execuÉo do contrato, após 07 (sete) dies,
contados da data constante na ordem de fornecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaÇÕes deÍlnadas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou po|l0 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de felha na execução do
contrato, de que trata a alÍnea'c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

PaÍágrafo QuaÉo - A falha na execuÉo do ôontreto prevista no subitem "c" estará confagurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma des situaçõês previstas na tabela 3 do item PaégÍafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaÉo de infraçÕes conforme a tabêla I a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnÍração
1 2
2 3
3 4
4 5

6 1C

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimerrto das obrigaçôes contratuais, a Administraçáo aplicará multas
conforme a graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes:

.TABELA 
2

ta
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obri

fere o descum rl nto da
obri o

G rau

1

2
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TABELA 3

PARA OS ITE A SEGUi DE|XAR DE:

8

Parágrafo Setimo - A sançâo de multa podeÍá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta clâusula.

PaÍágraÍo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍração. cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penaliCade seÍá aplicade sern o devido Processo AdminisÍativo de
Aplacaçáo de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no
42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.948/2017

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.
1,6% sobre o valor da ordern de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obriqaÇáo.

4

3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obrigaÇão.

6
4,0% sobre o valor da ordem de fofnecimento a que se reÍere o descumprimento dâ
obrigaÇâo.

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fomecer informeÉo pérfida de fornecamento ou substituir
material licitâdo poÍ outro de qualadade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intêrromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

o
Por dia e por
tarefa desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para flns diversos do
obieto do contrato.
Recusar a execuçâo de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇão, sem motivo justificado.

5 Por Ocorrência

5 5 Por Ocorrência

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão coÍporal ou consequências Ietais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇâo prêvia.

1
Por item e
ocorrência

por

Manter a documentaçãc de habilitação atualizada 1
Por item e por
ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaÉo da FiscalizaÇão para controle de acesso
de seus funcionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar de
FiscalizaÇáo.

2 Por Ocorrência

12 3
porPor itêm e

ocorrência

IJ

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

Entregar a garantaa contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

notificada la unidade fiscalizadora

1 Por dia
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Parágrafo Décimo - A critério da autondade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágÍafo Décimo TeÍceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo TerceiÍo - A Administraçáo poderá, em situaÇÕes excepcionais devjdamente
motivadas, efêtuar a ÍetenÇão cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

CLÁUSULÂ OÉCllUA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçâo total ou parciat do presente
Contrato ensejaíá a sua rescisão com as consequêncras contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
admanistrativamente, o presente ContÍato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caaba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo admanistrativo regular.

Parâgtato Segundo - O píesente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contrato podêrá ser rescindido amigavelmênte, por acordo entre as
partes; rêduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administraçáo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindrdo judicialmente nos termos da legislaçâo
processual vigentê. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A Íescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e
fundamentada. Artigo 79 perágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
Contrato.

PaágÍaÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS RECURSoS R IOS - As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especiÍcacios rgâoi 5000 - Secretaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidadei 5001 - Secretaria de EducaÇâo,
Esportes. Cultura, Turasmo e Juventude - Atividade: 13.392.13C2.266 - Promoção de AçÕes Culturais -
Elemento de Despesa: (697) - 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇc's de Terceiros Pessoa Jurídica.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CtVtL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiÍos, em rezão de açãoouom olosa ou
culposa, da contratada ou de seüs prepostos, independentemente d s com uars ou
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legais a que estiver sujeita: não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo cont!'atante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA oÉctua sExTA - Dos AcRÉsclMos E suPREssÔEs - A quantidade inicialmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos lamites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA oÉctua SETIMA - DAS ALTERACOES - As alterações, porventura necessárias, ao
bom, e flel cumprimento do objeto dêste Contrato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSUt-l OÉCtUl OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

só efeito legal, na presenÇa das testemunhas que também assinam

+8"fu"+,,Er
cPF/MF No 027.009.264-12

SecÍetáÍio de Educação, Esportês, Cultura,
Turismo e Juventude

Rejane ac into BÍito de Souza
ELLO3 PROMOÇOES E EVENTOS EIRELI

ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l11ô. 9
M
F: \cÊ- Ç*.712.- e ,2 cer: OÇJ1fi] Vl.6t
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